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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

IETO DE RESOLUÇÃO N. 

Samula 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE

00 1 / 9 1 

- Altera os Anexos I e II do Quadro de Pes 

soai Permanente da Camara Municipal. 

- Os anexos le II do Quadro de Pessoal Permanente, insti-

turd° pela Lei Municipal n9 063/84, de 14/12/84, passam 

a viger a partir de 19 de abril do corrente ano, com a 

nova nomenclatura dos cargos e valores dos simbolos ins 

titurdos pela presente Resolução. 

Art. 29 - Algm do pessoal do quadro permanente, a Camara Munici 

pal poderá contar com pessoal admitido, temporariamente 

ou ccintratado para funções de natureza tecnica ou espe-
cializada, assim como de pessoal auxiliar estritamente 

necessário a execução desses servigos,e)aifida na .contra 

tagão ou admissão de pessoal para limpeza e cozinha, em 
todos os casos pela CLT. 

Parágrafo Unico -0 Presidente da Camara elaborarg o Quadro de Pes 
soal tempor6rio, de que trata o presente artigo, fixan-
do os respectivos vencimentos. 

Art. 39 - Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Munici-

pal n9 063/84. 

Art. 49 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a 19 de abril de 1991. 

Sala da Presidgncia da Camara Municipal,aos 29 dias do 

mes il do ano de L99l. 

Cancio de Oliveira 

19 SECR ARIO 

Francisco 

19 VICr-VRESIpENTE 

Marla Lucia Viana 

29 VICE-PRESIDENTE 

29 SECRETARIO 
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ANEXO 

QUADRO PRÓPRIO DO PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

ÓRGÃO/DIVISÃO CARGOS N2 DE CARGOS SÍMBOLO 

DIRETORIA GERAL 

Gabinete Diretor Administrativo 01 CC 1 

Gabinete Assessor Administrativo 01 CC 2 

SfMBOLOS 

CC 1 

CC 2 

TABELA DE VENCIMENTOS 

VENCIMENTO MENSAL 

138.958,00 

123.687,00 

ÓRGÃO/DIVISÃO 

ANEXO II 

DE CARGOS SfMBOLO 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGOS N2 

DIRETORIA GERAL 

Divisão de Plemirio Assistente Legislativo I 01 01 

Idem Assistente Legislativo II 01 02 

Idem Assistente Legislativo III 01 03 

TABELA DE VENCIMENTOS 

SfMBOLOS VENCIMENTO MENSAL 

01 138.958,00 

02 123.687,00 

03 117.967,00 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

PROV DO EM II: L.9211 

PO 
ow' 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Projeto 'de Resolugaol N.0  O 0 1 / 9 1  . 

Comissão de Redação REDAÇA0 FINA L 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

SUMULA:- Altera os Anexos I e II do Quadro de 

Pessoal Permanente da Camara Munici-

pal. 

Art. 12 - Os anexos I e II do Quadro de Pessoal Permanente 

instituído pela Lei Municipal n2063/84,de 14/12/84,passam a viger' 

com a nova nomenclatura dos cargos e valores dos simbolos institui 

dos pela presente Resolução. 

Art. 22 - Alem do pessoal do quadro permanente,a câmara Mu 

nicipal poderá contar com pessoal admitido,temporariamente ou con-

tratado para funçOes de natureza técnica ou especializada,assim co 
mo de pessoal auxiliar.-'estritamente necessário a execução desses ' 

servigos,e ainda na contratação ou admissão de pessoal para limpe-

za e cozinha,em todos os casos pela CLT. 

Parágrafo tinico - 0 Presidente da Camara elaborará o Qua-' 

dro de Pessoal temporário,de que trata o presente artigo,fixando 

os respectivos vencimentos. 

Art. 32 - Ficam inalteradas as demais disposiçOes da Lei 

Municipal n2063/84. 

.A.Art. 42 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação,com efeito retroativo a 12 de Margo de 1991. 

Sala das ComiSs6e Permanente da Camara Municipal,aos 27 

dias do mes de Maio do ano de 1.991. 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE = 

AGLAA 
MARIA LUCIA VIANA 

= SECRETARIA = 

. , 
.) EBAS 0 CANCIO DE OLIVEIRA 4 ; . N- 14 0: FILS . 5 tA tii .1

= RELATOR = 

o 

I 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARAND1 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

esIdente da CA 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de RE104.0 RESOLUQA0 N2001/91, da m/A EXECUTIVA. 

 0/7=  
o VereadorCilas Souza Morais. 

Presmet 4faccmi 

PARECER 

A Comisso de Finanças e Orçamento,analizando o Projeto 

de Rebolugao n2001/91,de Autoria da MESA EXECUTIVA,o qual Altera 

os Anexos I e II do Quadro de Pessoal Permanente da Camara Muni-

cipal,conclui que proposigao tem merit° legal e constitucional 

0 Parecer dessa.Comissao aFAVORÁVEL I cabando aindaade-

cisao Final l ao Soberano Plenario deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissiies Permanente da Camara Municipal,aos ' 

13 diasTlo lie's-de Maio do ano de 1.991. (Obs. s 22:00 Horas). 

07" 
FRANCISCO / v to", DE ALENCAR 

= Presidente = 

PAAck-‘2-
(\ I • t

C.-
MARIA LIICIA VIANA 

= Rblatora = 

CILAS SCUZA MORAIS 

= Secretario 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissd e Justiça e Redação 

nte da C ara 

Como Presidente da Comi são de Justiça e Reda-

ção designo relator do Projeto de kW= RESOLUÇ20 Ni)001/91,da MESA EXECUTIVA. 
o Vereador MIA LCIA VIANA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redaçãol analizando o Projeto 

de Resolugão n9.001/91,de Autoria da MESA EXECUTIVA,o qual Al—

ter4 os Anexos I e II do Quadro de Pessoal Permanente da Cams 

ra Municipal,conclui que a proposição tem mérito 4 legal e ' 

constitucional. OParecer dessa Comissão 4FAVORÁVE L, 

cabendo ainda a decisão Final,ao Soberano Plenário deste Co—' 

lendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanente da Camara Municipal,aos 

13 dias do mas de Maio do ano de 1.991. 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE = 

41, 011010. 

MARIA LIICIA VIANA 

= SECRETARIA = 

SEBAS IXO 9INCI6 DE OLIVEIRA 
= RELATOR = 

' —'01°,41:0 
NY- • • 

7 
.Cct. FM 
7 6..)
0 

b.fr Pf.> 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.o  008/91

EMENDA MODIFICATIVA 

Apresentada pelo Vereador Sebastião Cancio de Oliveira 

AP OVADO EMA)....24:41ifij 1;", 

TEOR DA EMENDA 

Emenda modificativa ao artigo 49 do Projeto de Resolução 

n9 01/91, de autoria da Mesa Executiva, 

Fundamentado no artigo 128, § 49 do Regimento Interno ' 

deste Legislativo, no artigo 49 do Projeto de Resolução N9 01/91, 

de autoria da Mesa Executiva que altera os Anexos I e II do Qua-

dro de Pessoal da Camara Municipal, onde le-se: retroativo a 19

de abril, Leia-se: 

"retroativo a 19 de março". 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 13 dias do ms 

de maio de 1991. 

Sebast 
• 

UTOR 

o de Oliveira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Justiça e Redação 

Presid te da am 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 
o Vereador MARIA LÚCIA VIANA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redagão,analizando a Emenda n2 

008/91,apresentada pelo edil SEBASTIXO CANCIO DE OLIVEIRAIEmenda 

Modificativa ao artigo 42 do Projeto de Resoluggo n2001/91,de Au 

tona da Mesa Executival conclui que a proposição tem mérito 4 le 
gale constitucional. OParecer dessa Comissão éFAVORA,VE 

L,cabendo ainda a decisão Finalt ao Soberano Plen4rio deste Colon 

do Legislativo. 

Sala das Comissiies Permanente da Camara Muhicipal,aos' 

15 dias do mas de Maio do ano de 1.991. (Obs. s 9:00 Horas). 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE = 

• • • • 

MARIA LÚCIA VIANA 

= SECRETARIA = 

SEBASTI o CINCIO DE OLIVEIRA 

= RELATOR = 

: '• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANOI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comiss de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comisso de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 

o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

PARECER 

YM P, 

Pre •ente da Co Issão 

A Comissão de Finanças e Orgamento,analizando a Emenda N.° 

008/91,apresentada pelo edil SEBASTIZO CINCIO DE OLIVEIRA,Eenda ' 

Modificativa ao artigo 4° do Projeto de Resolugao ng001/91,de Auto-

ria da Mesa Executiva, conclui que a proposição tem mérito 4 legal e 

constitucional. OParecer dessa Comissão CFAVORAVEL lcaben-

do ainda a decisão Final,ao Soberano Plenário deste Colendo Legis-

lativo. 

Sala das 0om1ss3es Permanente da Camara Municipal,aos 15 

dias do rags de Maio do ano de 1.991. (Obs. tls 14:00 Horas). 

FRANCISOO e l c ALENCAR 

= PRESIDENTE = 

CILAKSOUZAMORAIS 

= SECRETARIO = 

4C" 

0 ...c.ocout.v"

• • • • • • • • • 

MARIA LIICIA VIANA 

= RELATORA = .-"NOIPAL.40 
AY" • 

ME. 
Hs ' eA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA No  00 / 9 1 
EMENDA SUPRESSIVA 

Apresentada pelo Vereador Sebastião Cancio de Oliveira 

8 PRO 
TEOR DA EMENDA pc) 

Emenda "supressiva ao artigo 19 do Projeto de Resolução 

n9 01/91, de autoria da Mesa Executiva. 

Fundamentado no artigo 128, § 19 do Regimento Interno ' 

deste Legislativo, no artigo 19 do Projeto de Resolução n9 01/91, 

de autoria da Mesa Executiva que altera os Ariexos T e IT do Qua-

dro de Pessoal da Camara Municipal suprima-se a expressão: 

"a partir de 19 de abril do corrente ano". 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 13 dias do ms 

de maio de 1991. 

Sebastião ancio de Oliveita 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARUM 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comjssão de Justiça e Redação 

1-• 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 
o Vereador MARIA LIICIA VIANA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comisso de Justiça e Redaggol analizando a Emenda n°007/91, 

apresentada pelo edil SEBASTIA0 CANCIO DE OLIVEIRA,Emenda "supressi-

va ao artigo 1° do Pro Ato de Resolução /001/91,de Autoria da MESA ' 

EXECUTIVZ,cohclui que a proposiggo tem m4rito I legal e constitucio-

nal. OParecer dessa Comisso 4FAVORAVEL,  cabendo ainda a 

decisão Final,ao Soberano P1en4rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissZies Permanente da Camara Municipal,aos 15 dias 

do lugs de Maio do ano de 1.991. (Obs. Is 9:00 Horas). 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE = 

MARIA LÚCIA VIANA 

= SECRETARIA. 

SEBAST o CINCIO DE OLIVEIRA 

= RELATOR . 


